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PAUTA

PNESIDEIITE hç-t&tn secnetÁnto: Ê@LG€
YER. PREISCTTEII: 13 lrER. aunÉÍÍTEt: 0Z'rQuat
ouoRt : ,lZ oBSERVAçÃo: @euczu

a Peço m Sr. Secrerário para verificar a prcsceçe dG ScitorÉ VcÍcrdores:

Declero gbertr a 15.' (Decima Quinte) Sessâo Ordinária do 2' (Segundo) Peíodo

Legislativo da 2' (Segunda) Sessão Legislativa Anual da Câmara Municipal de

Limoeiro do Nortg que se iEid. hoie, dia l0 de uoveubro àe ?§?Z

Declam aprovada a da da sessão anttriq.

f MINIJTO DE SII-ÊXCIO em virtude do falecimento de:

a

a

Edmilson Gomcs de Barros (Veveu)

Jorgc Adcitson Sih'a I .inre

o Foçoao So.,É*bpr:e &]F'a Litadx MrÉrirr Õ EIFL*

r Passando ao uso da tibma no Foqacno ErpcdioutÊ, (5 minutos cada inscrito, dentro do
tempo restante) conüdo o vereador:

Valdemir Bessa Salgado

Rubem Sérgio de Araujo

Convido para ocupaÍ a TRIBUNA LIVRE, pelo tempo regimental de 30 minr*os, o Sr.

Marcio Jose Lopes Lima Reprçsentante da EEIF. JOSE HAMILTON DE HOLMIRÁ.,

para trstEr sobre a patio'paçAo e ÍEsuIEdo da mesrna nos Jogos Escolares Brasilefuos

(JEBS) 2022.
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PEOUENO EXPEDIENTE oo -i..r

ATO DE ABERTURA

TRIBUNA LIVRE i:o-i,,i
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lniciaerras ncste ífrÍrrrezío o Grenüe Exptücrtc, Corvi& Wa fwr aso àTÍfu@
pc{o tempo regimeatal de _ minr*oç o Ycrdor:

Valdemir Bessa Salgado

Carlos Marduque Silva Duarte

x
X
o /+s ) í+a")José Valdir da Silva

Marcio MICHAEL do Nascimento Farias

GEORGE Eric Coelho VIEIRA e Silva

HERALDO de HOLANDA Guimarães

DARLYSON de Lima Mendes

Francisco Diósenes Peixoto (Mixico)

FLA BER Lima Honorato

X. ANGf,LA Maria Pereira da Silva

x. Lívia Meneses Maia

José Arimatea Ferreira da Costa

OMINGOS Eduardo Bezerra Lin
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I RUBEM Sersio de Araúio

GRÂFTDE EXPEDIENTE

lre (d- ldrrie llll - teur - rür {la} {L}.llllt Ol {tl} al}-}llg Cll {tl} {l}-4trÍ
CI0'l ll-3!ó.rlYr$l-i3. -t!l: ôl}}*-*i

{rEffiqrc!



Eslâdo&Ceaní

Legislando com Compromisso e Determinação
Commafuíaniciytdc Limmiro dn fforte

ORDEM DO DIA

l. PROJETO DE LEt N" O61t2O22, DE 02 DE SEÍEMBRO OE2O22.
Ementa: Dr'sfi e sobre o reconhecimento da prática do Airsoft como atividade
esportiva t o município de Limoeiro do Norte.

Autoria: Jose Arimatea Ferreira da Costa 
"J. Coloco o referido PROJETO em SEGLINDA discussão l^

o Coloco o rcferido PROJETO em SEGUNDA votação:

2. PROJETO DE LEt No O62t2O22, DE 06 DE SETEMBRO DÉ.2022.
Emênta: Dá a denominação do prédio que indica - Marcelino de Castro Queiroz
Serra (atual Cot»elho TuÍelaÍ desle Municipio).
Autoria: Angela Maria Pereira da Silva Jr Coloco o rcferido PROJETO em SEGUNDA discussão \-
r Coloco o referido PROJETO em SEGUNDA voÍâçâô:

3. EMENDA MOD|FIGATIVA No OO1I2O22, DE í9 DE OUTUBRO DE
2O22t AO PROJETO DE LEt O67t2O22, DÉ 2A DE SETEMBRO DE
2022.
Énenlaz Modifica o aÍtigo l" do Projeto de lci n" 067/2022, de 28 de setembro de

2022, o qual passa a Íer a redação que indica-

o Coloco a referida EMENDA em ÚNICA votação:

URGÊNCIA II{TERSTICIO
l,/ruÉ colrTtaâros
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URGÊXC[A ]NTER§TICIO
ux/lxxt É lasrErrço€s
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URGÊNCTA u{TERSTICTO
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4. PROJETO DE LEt N" O67t2O22, DE 28 DE SETEMBRO DÉ 2022.
Enrenta: Dec laÍa de utilidede pública a entidde que indica.

Autoria: Jose Torres de Moura Neto tJ
o Coloco o referido PROJETO enr SEGUNDA discussâo 1n-,-
. Coloco o referido PROJETO em SEGUNDA voração:

5. EMENDA AD|T|VA N" OO1|2O22, DE í8 DE OUTUBRO OÉ 2022, AO
PROJETO DE LE! O73t2O22, DE íí DE OUTUBRO DÉ20.22.
ffil Ácrescenta rc uligo 2'o WáCrdb tbtico com a refucào que indica-

AutoÍia! Jose Arinralea Ferreira da Costa
o Solicito ao Sr- Secrctí,rio que faça a leitura dos pareceres das comissões
r Coloco a referida EMENDA emlBlMBlffi-tliscussão
. ColocoarcfaidaEMENDAcaP*ffiEA udrÉa

l/\ri

6. EMENDA MODIFICATIVA No OO1|2O22, OE í8 DE OUTUBRO DE
2022, AO PROJETO DE LEI O73t2O22, DE íí DE OUTUBRO DE
2022.
Ernenta: Modifica o a igo 1'do Projeto de Lei n" 073/2022, de I I de outubro de

2022, o quol passa a ter a redaçõo que indica
Autoria: Vercadores: Domingos, George e Valdemir.
r Solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura dos pareceres das comissões-
. Coloco a referida EMENDA em F-R.ILíEIRA discussâo

Coke a rcIerita EMEàJDÂ erna

.GENCIA INTERSTICIO
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8. PROJETO DE LEt NoO74l2O22,DE17 DE OUTUBRODE2O22.
Em.enta: Institui o rurvo Prograira Municipal de Recuperaçfu Fiscal - REFIS,

abrangendo os débitos de qualquer ndlureza parü com a Fazenda Municipal, na forma
que especifica.

Autoria; Chefe do Poder Executivo Municipal
o Solicito ao Sr. Secreüirio que faça a leitura dos pareceres das comissões I

. Colm o n{eddo PROJETO tm*Rffi&{ dissssão vJJ^\' I F/+Xk, &a o"y, U,V r' t
r Coloco o referido PROJETO err-f-RilflpIR,{ votação:

-^ ^r 
LP...-

9- PROJETO DE LEI No O75t2O22, DE í8 DE OUTUBRO DÉ2022.
ffii Declara de utilidade pública a entidade qrc indica Ássocioção dos
Moradores de Jenipapeiro.

AtÉoria: George Eric Coelho Vieira e Silva
r Solicito ao Sr. Secretrí'rio que faça a leitura dos pareceres das comissões
. Coloco o referido PROJETO em PRIMEIRA discussão Cftrr"--
o Coloco o referido PROJETO em PRIIr{EIRA votação:

)

URGÊ'{C'A INTERST,CIO
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7. PROJETO DE LEt No 07312022, DE íí DE OUÍUBRO DÉ20.22.
Ementa: Reconhece a Festa de Santa Luzia como patrimônio histórico-cultural do
mmicípio de Limoeiro do Norte.

Autoria: José Arirnatea Ferreira da Costa
o Solicito ao Sr. Secretario qtre faça a leitura dos pareceres das comissões
o Coloco o refrrido PROIETO en PRIMEIRÂ .ft€rxsâ,r
. Coloco o referido PROJETO em PRIMEIRA votação:

VOTA :Áo

URGCTTHA VOTA âo
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10. PRoJETO DE LEI No O76,t2O22tOÉ,24 DE OUTUBRO DE2O22.
Ernenta: Institui rb município de Limoeiro do Norte/CE, r,odalidodes de pagan enlo
digilal, tais como Pix e Transíerência Bancffia, poro odimplemento de obrigações de
naturezo tributário, t os, contribuições e afiw, frene ao poder público manicipol.

Autoria: George Eric Coelho Vieira e Silva
r Solicito rc Sr. Sçç;thfoio q;1c faf a lFirrrr.a Íkrs fffiEs dõ r.ÍÍEidcs
o Coloco o referido PROJETO em PRIMEIRA discussão @,""7c ,
o Coloco o referido PROJETO eÍn PRIMEIRÂ votaçiio:

EXPED!ENTE DA PRESIDÊNCIA

. Passaremos neste momento ao Expcdiente da Presidência.

. E nio tendo meis nede e tretrr, declero encerrede a Sessão e convido e úodos os
pr6crtc! parr co parettrril r pnfuiu .

Limoeiro do Norte. l0 de novembm de 2022.


